
INDICAÇÃO Nº 
4548
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para a construção de um Centro de Especialidades Médicas em Cajuru – SP.
JUSTIFICATIVA

Atualmente o município conta com um imóvel alugado onde prestam-se serviços médicos à população tais como: otorrinolaringologia, ginecologia, dermatologia, neurologia, oftalmologia, dentre outras. 


Ocorre que as instalações são acanhadas e não totalmente apropriadas para a finalidade qual tem servido. Vale mencionar que no momento a Prefeitura de Cajuru não conta com recursos disponíveis para a construção do ora pleiteado Centro de Especialidades Médicas.


Desta feita, nos procurou o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Luiz Estevão Pereira apresentando a justa demanda, devendo o Estado o quanto antes atender.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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